
Tribunal de Justiça
Des. Domingos de Araújo Lima Neto

Pç. Marechal Deodoro, 319, Centro, Maceió/AL 
CEP: 57020-919 - Fone: (82) 4009-3332 

Ofício nº. 199-421/2023 Em 01/06/2023 10:00

À Assessoria Especial das Serventias -Extrajudiciais – AESE

Assunto: Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0018371-70.2023.8.24.0710

e ordem do Corregedor-Geral da Justiça, Des. Domingos de Araújo Lima Neto, encaminho o presente
expediente à Assessoria Especial das Serventias -Extrajudiciais – AESE, para os devidos fins.

Respeitosamente,

MARIA FABIANA DE BRITO MARTINS
SECRETARIO(A) SE-GDTJ

Anexos:

E-mail de Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - Autos n. 0018371-70.2023.8.24.0710 -
Encaminha Expediente da CJG-TJSC - Extrajudicial.pdf
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01/06/2023, 09:28 E-mail de Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas - Autos n. 0018371-70.2023.8.24.0710 - Encaminha Expediente da CJ…
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CHEFIA CGJ <chefia_cgj@tjal.jus.br>

Autos n. 0018371-70.2023.8.24.0710 - Encaminha Expediente da CJG-TJSC -
Extrajudicial
1 mensagem

TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br> 31 de maio de 2023 às 14:31
Responder a: TJSC/Divisão Administrativa <cgj@tjsc.jus.br>
Para: Corregedoria Alagoas <chefia_cgj@tjal.jus.br>, Corregedoria Amapá <corregedoria@tjap.jus.br>, Corregedoria
Amazonas <protocolo.corregedoria@tjam.jus.br>, Corregedoria Ceará <corregedoria@tjce.jus.br>, Corregedoria Espírito
Santo <gabinete@tjes.jus.br>, Corregedoria Goiás <corregsec@tjgo.jus.br>, Corregedoria Maranhão
<chefgab_cgj@tjma.jus.br>, Corregedoria Mato Grosso <coordenadoria.corregedoria@tjmt.jus.br>, Corregedoria Mato
Grosso do Sul <corregedoria@tjms.jus.br>, Corregedoria Minas Gerais <gacor@tjmg.jus.br>, Corregedoria Paraíba
<cgj.protocolo@tjpb.jus.br>, Corregedoria Paraná <sei@tjpr.jus.br>, Corregedoria Pernambuco
<corregedoria@tjpe.jus.br>, Corregedoria Piauí <corregedoria@tjpi.jus.br>, Corregedoria Rio de Janeiro
<gabcgjrj@tjrj.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Norte <corregedoria@tjrn.jus.br>, Corregedoria Rio Grande do Sul
<cgj@tjrs.jus.br>, Corregedoria Rondônia <cgj@tjro.jus.br>, Corregedoria Roraima <corregedoria@tjrr.jus.br>,
Corregedoria São Paulo <corregedoria@tjsp.jus.br>, Corregedoria Sergipe <correg@tjse.jus.br>, Corregedoria Tocantins
<corregedoria@tjto.jus.br>

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Corregedores(as),

De ordem, encaminho o expediente anexo para as providências que entenderem necessárias.&#8203;

Respeitosamente,

Seção de Expediente
Divisão Administrativa
Corregedoria-Geral da Justiça
Tribunal de Justiça de Santa Catarina

2 anexos
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0018371-70.2023.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
Trata-se de "comunicação de interesse geral" enviada pelo

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Gaspar, deste Estado de
Santa Catarina, por meio do documento (7144390), no qual noticia "Suposta
Falsificação - documento de identidade e assinatura em DUT".

Com espeque no despacho (7207748), foram juntados aos autos os
documentos relacionados à fraude noticiada (7227668).

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 1 (6239284 do SEI 0014940-
62.2022.8.24.0710), que delegam atribuições de atos ordinatórios aos servidores do
Núcleo IV (Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se
dê conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da
Federação, para cumprimento do artigo 63-A do Código de Normas desta
Corregedoria.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 475-A do CNCGJ pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 30/05/2023, às 17:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7243106 e o
código CRC 18CA6EDC.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202310776097

Nome original: Xerox Scan_25042023133646 (1).PDF

Data: 25/04/2023 14:08:57

Remetente: 

Gaspar - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

Gaspar - Tabelionato de Notas E Protestos de Titulos

TJSC

Prioridade: Alta.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Suposta Falsificação - documento de identidade e assinatura em DUT 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

DESPACHO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0018371-70.2023.8.24.0710

Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial

Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 

 
Trata-se de "comunicação de interesse geral" enviada pelo

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Gaspar, deste Estado de
Santa Catarina, por meio do documento (7144390), no qual noticia "Suposta
Falsificação - documento de identidade e assinatura em DUT".

Acostou aos autos Boletim de Ocorrência - no qual relata a suspeita de
adulteração de documento e de falsidade ideológica - e, ainda, o Documento de
Identificação do Sr. Adilson Kremer Junior (suposta vítima).

Da narrativa dos fatos, tem-se que o escrevente notarial afirmou ter
apresentado diversos documentos arquivados na serventia, tais como, documento
de identidade do suposto fraudador, contrato social de uma empresa em que este se
declarou sócio-proprietário, cartão de firmas, dados complementares com número
de telefone, identificação facial, identificação digital, dados pessoais declarados,
CNPJ da citada empresa, termo de autenticação da empresa, histórico de
reconhecimentos e consulta ao selo digital de fiscalização. Além disso, trouxe à baila
informações da Sra. Roberta Pagani Kremer, esposa da suposta vítima.

Em que pese terem sido acostados aos autos importante variedade de
documentos, tem-se como necessária, ainda, a juntada daqueles documentos
mencionados pelo escrevente notarial quando do registro da ocorrência, sobretudo o
RG do suposto fraudador, a fim de que se possa compará-lo ao da suposta vítima. 

Nesse passo, mostra-se importante a juntada de cópias legíveis dos
aludidos documentos, para as devidas providências, notadamente dar cumprimento
ao artigo 63-A do Código de Normas desta Corregedoria, noticiando-se o ocorrido às
Corregedorias dos demais Estados da Federação.

Assim sendo, intime-se o comunicante para que, no prazo de 5 (cinco)
dias: a) apresente cópias legíveis dos documentos mencionados no Boletim de
Ocorrência n. 0382110/2023 e, por oportuno, b) demonstre o cumprimento do Art.
475-A do CNCGJ, in verbis: O delegatário deverá comunicar ao Corregedor-Geral
do Foro Extrajudicial e às demais serventias do Estado, por meio do Sistema
Hermes - Malote Digital, situações de interesse geral, não alcançados por
central de informações especializada, tais como: [...] III - fraude na
lavratura de documentos relacionados às atividades notariais e registrais.
(grifou-se)

Exaurido o prazo, retornem os autos conclusos.
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Autoriza-se a disponibilização de acesso externo integral aos autos,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, mediante a indicação de e-mail pela parte ou por
advogado, ainda que sem procuração nos autos (Lei n. 8.906/1994, art. 7º, XIII).

Documento assinado eletronicamente por Rafael Maas dos Anjos, Juiz-
Corregedor, em 18/05/2023, às 10:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7207748 e o
código CRC FD1B76B7.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0018371-70.2023.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
Trata-se de "comunicação de interesse geral" enviada pelo

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos da Comarca de Gaspar, deste Estado de
Santa Catarina, por meio do documento (7144390), no qual noticia "Suposta
Falsificação - documento de identidade e assinatura em DUT".

Com espeque no despacho (7207748), foram juntados aos autos os
documentos relacionados à fraude noticiada (7227668).

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 1 (6239284 do SEI 0014940-
62.2022.8.24.0710), que delegam atribuições de atos ordinatórios aos servidores do
Núcleo IV (Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se
dê conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da
Federação, para cumprimento do artigo 63-A do Código de Normas desta
Corregedoria.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 475-A do CNCGJ pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 30/05/2023, às 17:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7243106 e o
código CRC 18CA6EDC.
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